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INDICAÇÃO N° 025/2021 

 

A Vereadora, Graziela Márcia de Oliveira, no uso de suas atribuições legais, e 

cumprindo o seu dever de representante do povo de Bias Fortes, em conformidade com o 

art. 72 e 73 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, vem respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, para indicar após ouvido o Plenário, ao Chefe do Executivo Municipal, o 

seguinte: 

Reforma das pontes das Comunidades do gentio e Colônia do Paiol. 

 

JUSTIFICATIVA 

A  ponte da Comunidade do gentio, em períodos de chuvas, a água transborda pela 

estrada, dificultando o acesso de veículos e de pedestres, pois é muito baixa, não dá 

sustentação ao volume de água.  

Quanto à ponte da Colônia do Paiol, esta localiza-se na parte central da 

Comunidade, encontra-se danificada em péssimos estado de conservação, necessitando de 

uma urgente reforma.                                                                               

 

Bias Fortes, 08 de abril de 2021. 

 

 

Graziela Márcia de Oliveira 

Vereadora 

 

 


